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RESOLUÇÃO 07/2014 

 

SÚMULA:  Aprova a alteração do Projeto de Lei Orçamentária Anual – LOA para o 

exercício de 2015. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.978 de 18 de Agosto de 2009 e 

alterações pela Lei Municipal nº. 2.305 de 04 de maio de 2012, e 

 

CONSIDERANDO: o Ofício nº 814/ 2014 do Ministério Púbico do Estado do Paraná, de 

05 de Novembro de 2014; 

CONSIDERANDO: a reunião do CMDCA realizada em 19 de Novembro de 2014, com 

representante do Poder Legislativo Municipal; 

CONSIDERANDO: a reunião do CMDCA realizada em 20 de Novembro de 2014; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º . Aprovar a alteração do Projeto de Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício 

de 2015, especificamente no que se refere à Execução do Serviço de proteção social a 

adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e 

de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC). 

 

Art.2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Andirá, Paraná, 20 de Novembro de 2014. 

 

 

 

Ionete Ferraz de Araújo Madoglio  

Presidente do CMDCA 

 

 


